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PROJETO DE LEI Nº 10/2026 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

restituir imóvel ao espólio dos doadores, 

representado por Maria Aparecida Mota 

Neves, e revoga a Lei Municipal nº 2.421, de 

04 de setembro de 2007. 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

O Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a restituição do imóvel 

de 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados), matriculado sob o nº 3.428, às fls. 298 do Livro 

2/Erg, registrado em 28/11/1981, localizado na Fazenda Belmonte, Distrito de Conceição da 

Vargem, neste Município, como doação a Maria Aparecida Mota Neves, portadora do CPF: 

779.672.756-91. 

§ 1º- A restituição de que trata o caput deste artigo dar-se-á em razão da inexecução do 

encargo de destinação do imóvel para a construção de prédio escolar, condição que onerou a 

doação original e que se encontra devidamente averbada na matrícula do bem. 

§ 2º- O Poder Executivo Municipal deverá adotar todas as providências administrativas e 

legais necessárias para a formalização da doação do imóvel a Maria Aparecida Mota Neves, 

portadora do CPF: 779.672.756-91. 

Art. 2º.  Fica revogada, em sua integralidade, a Lei Municipal nº 2.421, de 04 de setembro de 

2007, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO FIRMAR CONTRATO DE 

COMODATO COM O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 

FAZENDA BELMONTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

São Francisco, 03 de março de 2026. 

 

   RAMIRO FERREIRA LIMA 

      Presidente da Câmara 
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